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[image: image1.wmf]CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 09 de dezembro de 2009

(Quarta-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 14 horas 05 minutos)

ORDEM DO DIA

URGÊNCIA

(Art. 155 do Regimento Interno)

Votação

ITEM ÚNICO

PROJETO DE LEI Nº 2.502-C, DE 2007

( DO SR. EDUARDO VALVERDE)

Continuação da votação, em turno único, do Projeto de Lei nº 2.502-C, de 2007, que altera a Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997,que dispõe sobre a política energética nacional, as atividades relativas ao monopólio do petróleo, institui o Conselho Nacional de Política Energética e a Agência Nacional do Petróleo; tendo parecer da Comissão Especial, pela constitucionalidade deste e dos de nºs 4.290 e 4.565, de 2008, 5.333, 5.334, 5.430 , 5.891 e 5.938, de 2009, apensados, e das Emendas de Plenário de nºs 1 a 13, 15 a 236, 246 a 271, e 275 a 362; pela juridicidade, técnica legislativa, adequação financeira e orçamentária deste e dos de nºs 4.290 e 4.565, de 2008, e 5.333, 5.334, 5.430, 5.891 e 5.938, de 2009, apensados, e das Emendas de Plenário de nºs 1 a 236; 246 a 271, e 275 a 362 e, no mérito, pela aprovação do de nº 5.938, de 2009, apensado, com substitutivo; pela inconstitucionalidade da Emenda de Plenário nº 14 e, no mérito, pela rejeição deste, dos de nºs 4.290 e 4.565, de 2008, 5.333, 5.334, 5.430 e 5.891, de 2009, apensados; e das Emendas de Plenário de nºs 1 a 236, 246 a 271, e 275 a 362 (Relator: Dep. Henrique Eduardo Alves). PARECER AS EMENDAS DE PLENÁRIO DE NºS 363 a 393 – Parecer do Relator da Comissão Especial, proferido em Plenário, pela aprovação da Emenda de Plenário nº 385, na forma da Subemenda Substitutiva Global de Plenário apresentada, e pela rejeição das de nºs 363 a 384, e 386 a 393 (Relator: Dep. Henrique Eduardo Alves).

Tendo apensados os PLs nºs 4.290/2008, 4.565/2008, 5.333/2009, 5.334/2009, 5.430/2009 e 5.938/2009. As Emendas de Plenário de nºs 237 a 245 e 272 a 274 foram retiradas pelos autores.
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